
PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1037, DE 2019

De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Douglas Garcia, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa de Apoio Psicológico e de Acompanhamento à Atividade Profissional, destinado a policiais civis e militares, bombeiros militares, inspetores de segurança e servidores da administração penitenciária, vítimas de traumas decorrentes do exercício de suas funções.

Tendo estado em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 104ª a 108ª Sessões Ordinárias (de 16/09/19 a 20/09/19), recebeu a presente propositura uma Emenda, subscrita pelo Exmo. Deputado Major Mecca, que inclui os agentes de apoio socioeducativo no rol de profissionais contemplados pelo programa por ela instituído.

Em seguida, veio o PL a esta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser avaliado no que diz respeito aos seus aspectos constitucional e legal, conforme determina o artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta egrégia Assembleia Legislativa. Esta Deputada foi, então, honrosamente designada como Relatora.

Em que pese a nobre intenção do proponente, o PL de que se está a tratar procura criar um programa de apoio aos servidores públicos da segurança pública que, a bem da verdade, já está instituído nas corporações paulistas.

Com efeito, a Polícia Militar bandeirante conta com o chamado Programa de Acompanhamento e Apoio ao Policial Militar (PAAPM), criado em 2002 e destinado a conferir aos policiais envolvidos em situações de alto risco assistência e avaliação psicológica; ademais, a Lei 9.628/97 criou o Sistema de Saúde Mental da Polícia Militar, tornado efetivo em 2001 pelo então Governador Geraldo Alkmin, que também oferece apoio psicológico aos milicianos do Estado.

Noutra banda, a Polícia Civil conta com a Divisão de Saúde, inserida no bojo do Departamento de Administração e Planejamento da Polícia Civil – DAP –, que, nos termos do artigo 25, inciso I do Decreto n.º 44.856/00, destina-se, dentre outras coisas, a “prestar assistência médica, odontológica, psicológica e social aos servidores da Polícia Civil do Estado de São Paulo”.

Além de já haver os programas que se pretende criar, vale lembrar toda discussão que circunda os projetos autorizativos.

Diante das considerações lançadas acerca do projeto, tampouco há razões para se convalidar a Emenda a ele apresentada.

Nesse mister, o parecer é contrário ao Projeto de Lei n.º 1037, de 2019, e à Emenda n.º 01.

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal
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